
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Portaria Presidência Nº 37/2024 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 15 de janeiro de 2024

Institui a comissão para execução do Projeto de
Fechamento do Cadastro Eleitoral das Eleições
2024 no âmbito deste Regional.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

 

Considerando o Memorando 1 (0001985346) da Seção de Acompanhamento do Cadastro
Eleitoral, da Corregedoria Regional Eleitoral e o Despacho 38 (0001986282) da Diretoria-Geral
deste Tribunal, inclusos no Processo SEI nº 0000351-82.2024.6.18.8000,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Instituir a comissão para execução do Projeto de Fechamento do Cadastro Eleitoral das
Eleições 2024, no âmbito deste Regional, ficando a referida comissão assim constituída:

I- VALDERINO SANTANA DE MACEDO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Chefe da
Seção de Acompanhamento do Cadastro Eleitoral (FC-6) - Líder do Projeto;

II- ÍSIS EUGÊNIA RIBEIRO DE MOURA, servidora sem vínculo, Coordenadora da Corregedoria
Regional Eleitoral (CJ-2);

III- DENISE VIEIRA BERGER MIRANDA, servidora sem vínculo, Diretora-Geral (CJ-4);

IV- LEONARDO MORAES JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária, Secretário de Gestão
de Pessoas (CJ-3);

V- EDMAR HOLANDA LUZ, Analista Judiciário, Área Judiciária, Coordenador de Pessoal (CJ-
2);

VI- ANDERSON CAVALCANTI DE LIMA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado -Análise
de Sistemas - Secretário de Tecnologia da Informação (CJ-3);

VII- DONARDO BORGES DO NASCIMENTO MELO E SILVA, Analista Judiciário, Área
Administrativa - Assistente IV (FC-4) do Serviço de Imprensa e Comunicação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do TRE/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes , Presidente, em
23/01/2024, às 12:46, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001989873 e o código CRC A1254D34.

0000351-82.2024.6.18.8000 0001989873v5

Portaria Presidência 37 (0001989873)         SEI 0000351-82.2024.6.18.8000 / pg. 2


	Portaria Presidência 37 (0001989873)

